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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2023/2024 

 
Presidente: Maria Eudiene da Silva Benevides 
Vice-Presidente: Amâncio Rodrigues da Cunha Júnior 
1º Secretário: Francisco Wanderley Mendes 
2º Secretário: Expedito Fernandes de Souza 
 
VEREADORES 
José Maria da Silva Soares 
Josefa Jusaly de Medeiros 
Mário César de Albuquerque Cavalcante 

Norma Siqueira de Melo Oliveira 
Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de 

Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA 232/2023- GAB 15 de Outubro de 2023. 
 

Dispõe sobre EXONERAÇÃO do Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e das 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, o Servidor Público Municipal o Sr. 
Geuzivan Diego Frutuoso Silva, do Cargo Comissionado de 
Assessor de Planejamento Urbano, com lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GABINETE.  
 
Art. 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 

PORTARIA 233/2023- GAB 31 de Outubro de 2023. 
 

Dispõe sobre EXONERAÇÃO do Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e das 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, o Servidor Público Municipal o Sr. 
Sanderson Torres de Miranda, do Cargo Comissionado de 
Consultor de Engenharia, com lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GABINETE.  
 
Art. 2º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 
PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2023 

 
O MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Santa Luzia, Centro, Carnaubais/RN, 
CEP 59.655-000, inscrita no CNPJ 08.294.670/0001-70, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Marineide Marinho 
Pereira Diniz, brasileira, portadora do RG 183413 e CPF 
074.091.414-68, residente e domiciliada na Bela Vista II, N° SN, 
Zona Rural, Carnaubais/RN, doravante denominado 
CONTRATANTE e a contratada LIGA ESPORTIVA DE ANGICOS, 
pessoa jurídica inscrita sob o CNPJ de N° 34.956.966/0001-19, 
com sede na Rua Aristofanes Fernandes, N°139, Alto do  
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Triangulo, Angicos/RN, CEP 59.515-000, fica contratada de 
acordo com lei federal nº 14.133/21 e suas combinações, 
conforme especificações a seguir. 
 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 
1.1 Fica aditivado a porcentagem de 8,6% ao quantitativo 
do presente instrumento contratual para contratação de 
pessoa jurídica especializada na prestação de serviço de 
arbitragem, ficando sua validade e eficácia dependente da 
publicação do extrato deste aditivo no Diário Oficial do 
Município de Carnaubais (RN). 
 
1.2 2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
2.1 Ratificam, as partes, todas as demais cláusulas e condições 
pactuadas no Contrato ora aditado, ressalvadas àquelas que 
venham a conflitar ou colidir com o aqui estabelecido, e com os 
demais aditivos já celebrados. 
E por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente 
aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que surta seus efeitos legais pertinentes, com as testemunhas 
presenciais abaixo subscritas. 
 
Carnaubais, 11 de Outubro de 2023.  

_________________________ 
PREFEITURA CARNAUBAIS 
CNPJ 08.294.670/0001-70 

CONTRATANTE 
_________________________ 
LIGA ESPORTIVA DE ANGICOS  

CNPJ 34.956.966/0001-19 
CONTRATADO 

 
Testemunhas:  
Nome: ____________       Nome: _______________  
CPF:    CPF:  

 
GABINETE 

 
LEI Nº 521, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Dispõe sobre a criação e denominação de 
logradouro público, no Bairro João Teixeira Filho 
de Rua Elizabete da Silva Dantas e dá outras 
providências.  

 
FAÇO SABER que, CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, aprovou de iniciativa do 
Vereador José Maria da Silva Soares e Eu Prefeita 
Constitucional deste Município sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º - Fica criada no Bairro João Teixeira Filho a RUA 
ELIZABETE DA SILVA DANTAS.   
 
Parágrafo único – Fica a Secretaria Municipal competente 
responsável pela demarcação dos limites territoriais da 
mencionada rua, recém-criada. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento 
vigente.  
 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.  
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Carnaubais, Estado do Rio 
Grande do Norte, em 23 de outubro de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal de Carnaubais/RN. 
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